
PUBLICADO DOC 09/05/2013, pág. 91 
 
 
 
PARECER Nº 614/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0241/12. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que proíbe 
a comercialização de produto e derivados de detergente e sabão em pó que utilizem o 
fosfato de sódio em sua composição. Segundo a propositura, o fosfato de sódio é 
utilizado no sabão em pó, nos detergentes, nos adubos e nos produtos corporais, 
sendo insumo fundamental para a limpeza eficiente das roupas, mas nocivo ao meio 
ambiente. A partir do momento em que o STPP (mais precisamente o triplolifosfato de 
sódio) entra nos esgotos, se associa aos fosfatos presentes em efluentes industriais e 
segue até ser despejado em rios e mananciais, além de uma elevada emissão do gás. 
Assim se inicia, portanto, um desequilíbrio ecológico. Então, no lugar do STPP, 
algumas indústrias introduziram o carbonato na composição desses produtos, pois tem 
a emissão mais baixa de poluentes. A proposta pode prosperar, conforme veremos a 
seguir.O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, 
Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e 
estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c 
art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal). Também o art. 23, inciso II, da Carta 
Magna, determina que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública. Por fim, na órbita 
municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de garantir o 
direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. No tocante a 
matéria, o Supremo Tribunal Federal ao analisar a ADI nº 3.937, a qual desafiava a 
constitucionalidade da Lei Estadual nº 12.684/07, a qual proibiu o uso de qualquer 
produto que utilize a substância amianto, entendeu, por maioria de seus membros, ser 
ela constitucional, pelo fato da mesma estar em conformidade com o princípio 
constitucional da proteção à saúde. Nesse julgamento, o voto do Ministro Lewandowski 
afirmou a posição de que, em matérias que envolvam a defesa de saúde pública e 
questões ambientais, nada impede que a legislação estadual e municipal sejam mais 
protetivas do que a legislação federal, in verbis:  
Em matéria de proteção à saúde, de defesa do meio ambiente, como já foi afirmado 
aqui, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, de nossa 
Constituição Federal. De outra parte também, a proteção à saúde, conforme 
estabelece o art. 196 da Carta Magna, é de competência do Estado, do Estado 
genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da União, mas também dos 
Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios.  
Como argumento final, tenho defendido não apenas em sede acadêmica, mas também 
em algumas decisões que proferi já na corte estadual a qual pertenci, como também 
tive oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido 
de que, em matéria de proteção ao meio ambiente e em matéria de defesa da saúde 
pública, nada impede que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais 
restritivas do que a legislação da União e a legislação do próprio Estado, em se 
tratando dos municípios. (ADI 3.937-MC/SP) (grifamos)  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja, a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196 da Constituição Federal), cuja manutenção é necessária para 



a salvaguarda de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, da 
Constituição Federal). Aliás, a essencialidade de tais garantias para o homem faz com 
que sejam priorizadas mesmo quando em conflito com outros princípios insertos na 
Carta Magna. No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do 
projeto que encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I 
e II e 196 da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do 
Município; e no Poder de Polícia Sanitária. Por se tratar de matéria sujeita ao quórum 
de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento 
Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
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